MINISTERIO DA FAZENDA (:(CC ARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 16692.720673/2016-44

ACORDAO 3302-014.812 — 32 SECAO/32 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 18 de setembro de 2024

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE LOUIS DREYFUS COMMODITIES BRASIL S/A

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribui¢do para o PIS/Pasep

Periodo de apuragdo: 01/01/2016 a 31/03/2016
PEDIDO DE RESSARCIMENTO. DIREITO CREDITORIO
INCONTROVERSO.

O Pedido de Ressarcimento de crédito apresentado pelo contribuinte cujo
direito seja incontroverso deve ser processado pela autoridade fiscal.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento
ao Recurso Voluntario, determinando que a autoridade de origem proceda a analise meritdria do
crédito solicitado.

Sala de Sessoes, em 18 de setembro de 2024.

Assinado Digitalmente

José Renato Pereira de Deus — Relator

Assinado Digitalmente

Lazaro Antonio Souza Soares — Presidente

Participaram da sessao de julgamento os julgadores Mario Sergio Martinez Piccini,
Marina Righi Rodrigues Lara, Marcos Antonio Borges (substituto[a]integral), Francisca das Chagas
Lemos, Jose Renato Pereira de Deus, Lazaro Antonio Souza Soares (Presidente)
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			 Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
			 Período de apuração: 01/01/2016 a 31/03/2016
			 
				 PEDIDO DE RESSARCIMENTO. DIREITO CREDITÓRIO
				 INCONTROVERSO.
				 O Pedido de Ressarcimento de crédito apresentado pelo contribuinte cujo direito seja incontroverso deve ser processado pela autoridade fiscal.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao Recurso Voluntário, determinando que a autoridade de origem proceda à análise meritória do crédito solicitado.
		 Sala de Sessões, em 18 de setembro de 2024.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 José Renato Pereira de Deus – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Lazaro Antonio Souza Soares – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Mario Sergio Martinez Piccini, Marina Righi Rodrigues Lara, Marcos Antonio Borges (substituto[a]integral), Francisca das Chagas Lemos, Jose Renato Pereira de Deus, Lazaro Antonio Souza Soares (Presidente)
	
	 
		 Por bem representar o até aqui percorrido no presente processo, adoto como parte do meu relato, o relatório do acórdão nº 16-86.167 - 15ª Turma da DRJ/SPO:
		 Trata o presente processo de pedido de ressarcimento da contribuição ao Programa de Integração Social – PIS/PASEP não cumulativo - Exportação, relativo ao 1º trimestre de 2016, pleiteado pela contribuinte acima identificada, por meio eletrônico (PER)sob nº 34196.32228.250416.1.1.18-4510, no valor de R$6.783.644,14, fls.11/26.
		 Vinculada ao pedido de ressarcimento, o contribuinte transmitiu as declarações de compensação de nº 16386.51004.290316.1.3.18-0914 no valor de R$2.417.610,38, fls.02/10, de n° 07752.98953.130516.1.3.18-8157, no valor de R$2.885.762,38, fls.27/30 e 02111.95208.301117.1.3.18-5498, no valor de R$989.961,01, fls.810/813.
		 Relativamente ao PER em questão, a interessada impetrou o Mandado de Segurança visando a antecipação de 70% dos créditos presumidos apurados, conforme previsto na Lei nº 12.865/2013 e regulamentado pela IN RFB nº 1.497/2014, sendo deferido o adiantamento no valor de R$2.907.920,75, por meio do despacho decisório de fls.82/87,(pedido de ressarcimento tratado no processo administrativo nº 10880.728245/2016-66).
		 A fim de analisar o direito creditório pleiteado, foi efetuado procedimento fiscal de diligência pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo, no qual foram enviadas intimações solicitando esclarecimentos e documentos à contribuinte.
		 Após a análise dos documentos e das informações apresentadas, foi proferido o Despacho Decisório de fls. 776/785, que concluiu pelo indeferimento do pedido de ressarcimento e não homologação das DCOMP a ele vinculadas, sem apreciação do mérito, em razão da existência de processo judicial que pode vir a alterar o crédito pleiteado.
		 Cientificada do despacho decisório, em 04/05/2018, fl.789, a contribuinte apresentou, em 04/06/2018, fl.791, a manifestação de inconformidade de fl.792/807, que após proceder ao relato dos fatos, alega em síntese, que:
		 - em razão do Princípio da Irretroatividade Tributária, o PER/DCOMP em questão não pode ser alcançado por lei posterior, muito menos pelas disposições infra legais previstas na IN RFB 1.717/2017. Entende que a redação do art. 59 da referida IN restringe os direitos do contribuinte, penalizando-o;
		 - nos autos, o direito creditório constante dos pedidos de ressarcimento não contém qualquer inclusão de direito objeto de discussão judicial;
		 - cita jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de considerar que não se está diante de mera aplicação do art. 106, I, do CTN quando a redação de novo instituto legal promove alteração radical na tributação da atividade, inovando no ordenamento jurídico;
		 - é a lei que autoriza o contribuinte a efetuar os procedimentos de ressarcimento e compensação em matéria tributária. No entanto, a glosa ao direito creditório se deu pela aplicação das IN 1.300/2012 e 1.717/2017, instrumentos infra legais que não podem albergar conceito mais restrito do que aquele contido nas leis que definiram a matéria;
		 - ao final da ação judicial, o valor pleiteado pelo contribuinte, se procedente, será objeto de habilitação de crédito residual pelo mesmo;
		 - a norma infra legal ampliou, de forma ilegal, as restrições à compensação tributária, não previstas na norma do art. 74 da Lei 9.430/96. As condições neste último elencadas não contemplam a impossibilidade de compensação trazida pelas IN 1.300/2012 e 1.717/2017;
		 - a ação judicial trata da exclusão do ICMS da base de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS, visando exatamente reduzir a base de cálculo do tributo, alterando o valor a pagar, sem qualquer influência no direito creditório do contribuinte;
		 - ou seja, a ação judicial não tem o condão de alterar o valor do pedido de direito creditório do contribuinte, eis que, se procedente, afetará apenas a base de cálculo atinente às receitas da recorrente. De outra forma, não causará impacto algum na base de cálculo do crédito do contribuinte;
		 - a autoridade fiscal vale-se do Princípio da Não-Cumulatividade, que é favorável ao contribuinte, contra ele mesmo. Assim, está procedendo de forma discricionária em uma atividade vinculante;
		 - a falta de prosseguimento do feito sem que haja a análise do mérito do pedido de ressarcimento, se por um lado causará um vultuoso prejuízo à recorrente, por outro lado, fará com que haja enriquecimento do Estado, na forma de confisco do patrimônio do contribuinte;
		 - no mérito, discorre sobre o processo produtivo, a metodologia de apuração dos créditos, insumos, fretes, energia elétrica, aluguéis de máquinas e correção monetária pela mora administrativa.
		 - Requer, por fim, que seja julgada procedente a presente manifestação de inconformidade.
		 A decisão da qual foi retirado o relatório acima, julgou improcedente a manifestação de inconformidade, recebendo o acórdão a seguinte ementa:
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
		 Período de apuração: 01/01/2016 a 31/03/2016
		 PEDIDO DE RESSARCIMENTO. AÇÃO JUDICIAL NÃO TRANSITADA EM JULGADO.
		 São vedados o ressarcimento e a compensação do crédito do sujeito passivo, objeto de discussão judicial, antes do trânsito em julgado da decisão que possa vir a alterar o crédito pleiteado.
		 Manifestação de Inconformidade Improcedente
		 Direito Creditório Não Reconhecido
		 Inconformada com a decisão acima, a contribuinte interpôs recurso voluntário, onde reprisa os argumentos trazidos em manifestação de inconformidade.
		 Eis o relatório.
	
	 
		 Conselheiro José Renato Pereira de Deus, Relator.
		 O recurso voluntário foi interposto corretamente e dentro do prazo, razão pela qual passo a analisá-lo.
		 No presente caso, observa-se que a parte recorrente busca a restituição de valores relacionados ao PIS e à COFINS, oriundos da apuração não cumulativa ligada às operações de exportação.
		 Entretanto, o pedido de ressarcimento feito pela contribuinte foi negado sem que o mérito fosse avaliado, com o argumento de que a existência de uma ação judicial que pudesse modificar o valor do crédito solicitado impediria a apresentação do pedido.
		 O crédito solicitado pela parte recorrente resulta da apuração do PIS e da COFINS sob o regime da não cumulatividade, vinculado às receitas de exportação da contribuinte.
		 A ação judicial mencionada discute a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, o que configura um crédito de natureza completamente distinta.
		 Mais uma vez, o despacho decisório:
		 9. Contudo, ainda se encontra em andamento o Mandado de Segurança nº 5004180-89.2017.4.03.6100 que pleiteia a exclusão, retroativa aos últimos cinco anos, do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, bem como a compensação dos valores apurados com tributos administrados pela Receita Federal. Tal ação afeta diretamente o valor do crédito objeto do processo em análise.
		 10. Cumpre ressaltar que na data da transmissão do pedido de ressarcimento eletrônico não havia ação judicial relacionada aos créditos em análise, uma vez que o pedido foi efetuado em 25/04/2016, e a ação impetrada em 31/03/2017.
		 Pois bem.
		 Estabelece o art. 170-A do CTN:
		 Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial.
		 Conforme mencionado, o que se proíbe é que o contribuinte solicite, na esfera administrativa, um crédito que esteja sob disputa judicial e cuja validação dependa de uma decisão do judiciário.
		 No caso em questão, o crédito resultante da apuração do PIS e da COFINS no regime de não cumulatividade não exige qualquer decisão judicial para sua confirmação. Não há controvérsia sobre a possibilidade de seu ressarcimento. Assim, a análise desse crédito, objeto do Pedido de Ressarcimento apresentado, não pode ser negada pela Fiscalização.
		 Além disso, é importante destacar que, ainda que os créditos estejam relacionados à mesma contribuição, possuem fundamentos legais completamente distintos (apuração não cumulativa e composição da base de cálculo). Um eventual crédito decorrente de um futuro reconhecimento judicial pela exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, inclusive, sequer poderia ser passível de Ressarcimento, mas sim de Restituição, por pagamento indevido ou a maior.
		 É fato que a legislação brasileira vigente impõe a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS. Nesse sentido, presume-se que o contribuinte agiu de acordo com a lei, incluindo o ICMS corretamente. Para que se possa afastar essa presunção de cumprimento legal, caberia à Fiscalização examinar a apuração do contribuinte e verificar sua exatidão, realizando o lançamento correspondente.
		 Se o contribuinte questiona judicialmente a composição de sua base de cálculo, ele só poderá excluir o ICMS após o trânsito em julgado definitivo da ação.
		 Portanto, na ausência de comprovação de que a Recorrente agiu em desacordo com a lei, excluindo o ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS sem autorização judicial, é incorreto afirmar que o crédito solicitado poderá sofrer alteração.
		 Ainda que se pudesse argumentar que o valor do crédito solicitado possa ser modificado pela ação judicial em andamento, tal alteração teria apenas o efeito de aumentar o crédito, e não de reduzi-lo. Portanto, o crédito já solicitado não sofrerá qualquer alteração. Ao não admitir sequer o processamento do Pedido de Ressarcimento apresentado, a Fiscalização acaba por submeter a Recorrente ao risco de prescrição do seu direito em relação à parte do crédito que não está sujeita a alteração.
		 Caso eventualmente exista alguma parcela desse crédito relacionada à possível exclusão do ICMS da base de cálculo das contribuições, apenas essa parcela deveria ser excluída da análise. Nesse ponto, a Fiscalização, ao examinar o crédito solicitado, deve verificar junto à contribuinte se houve ou não essa exclusão (uma vez que, conforme mencionado, a legislação atual não permite tal procedimento). A presunção que deve prevalecer é de que a contribuinte cumpriu a lei, incluindo o ICMS na base de cálculo das contribuições, e não a presunção de que agiu em desacordo com a lei devido à existência de uma ação judicial.
		 Além de tudo o que foi exposto, ainda que a análise da legislação já seja suficiente para assegurar o direito do contribuinte, é necessário considerar as disposições da IN RFB nº 1.300/2012, utilizada como fundamento pela decisão recorrida.
		 Vejamos:
		 Art. 32 . O pedido de ressarcimento a que se referem os arts. 27 a 30 será efetuado mediante a utilização do programa PER/DCOMP ou, na impossibilidade de sua utilização, mediante formulário acompanhado de documentação comprobatória do direito creditório. (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1425, de 19 de dezembro de 2013)(...)§ 3º É vedado o ressarcimento do crédito do trimestre-calendário cujo valor possa ser alterado total ou parcialmente por decisão definitiva em processo judicial ou administrativo fiscal de determinação e exigência de crédito do PIS/Pasep e da Cofins.
		 § 4º Ao requerer o ressarcimento, o representante legal da pessoa jurídica deverá prestar declaração, sob as penas da lei, de que o crédito pleiteado não se encontra na situação mencionada no § 3º.
		 (...)Art. 81. É vedada a compensação do crédito do sujeito passivo para com a Fazenda Nacional, objeto de discussão judicial, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial. (g.n.)(...)
		 Com relação ao art. 81, como mencionado anteriormente, o crédito solicitado pela Recorrente não está sob disputa judicial. O crédito em questão refere-se exclusivamente à apuração não cumulativa do PIS e da COFINS, conforme as Leis nº 10.637/2002 e nº 10.833/2003, e ao direito ao ressarcimento dos créditos acumulados em decorrência das receitas provenientes de exportação, que não são tributadas.
		 Quanto ao §3º do art. 32 da IN citada, é importante destacar que sua interpretação deve ser feita de maneira lógica e razoável.
		 Embora a norma use a expressão crédito cujo valor possa ser alterado, essa limitação deve ser entendida apenas como uma possibilidade de redução do crédito, e não de sua possível ampliação. O objetivo é evitar que o contribuinte seja ressarcido em valores superiores ao que lhe seria devido. No caso em análise, uma eventual decisão favorável na esfera judicial jamais poderia resultar na redução do crédito. Seria ilógico presumir que o contribuinte recorrer ao Poder Judiciário para diminuir seu crédito.
		 Na verdade, a possível alteração poderia resultar em um aumento do crédito solicitado, o que, obviamente, não poderia ser objeto do presente pedido, já que não se permite a retificação do PER/DCOMP para alterar o valor do crédito.
		 Diante do exposto, considero que o Pedido de Ressarcimento apresentado pelo contribuinte deve ser devidamente processado, com a análise do mérito do crédito solicitado. Isso inclui a possibilidade de glosa de qualquer parcela do crédito que tenha sido indevidamente computada com base em uma ação judicial ainda não transitada em julgado.
		 Assim, voto por dar provimento ao Recurso Voluntário do contribuinte, determinando que a autoridade de origem proceda à análise meritória do crédito solicitado.
		 Eis o meu voto.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 José Renato Pereira de Deus
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RELATORIO

Por bem representar o até aqui percorrido no presente processo, adoto como parte
do meu relato, o relatério do acorddo n2 16-86.167 - 152 Turma da DRJ/SPO:

Trata o presente processo de pedido de ressarcimento da contribuicdo ao
Programa de Integracdo Social — PIS/PASEP ndo cumulativo - Exportacdo, relativo
ao 12 trimestre de 2016, pleiteado pela contribuinte acima identificada, por meio
eletrénico (PER)sob n? 34196.32228.250416.1.1.18-4510, no valor de
R$6.783.644,14, fls.11/26.

Vinculada ao pedido de ressarcimento, o contribuinte transmitiu as declaracoes
de compensacdo de n? 16386.51004.290316.1.3.18-0914 no valor de
R$2.417.610,38, fls.02/10, de n° 07752.98953.130516.1.3.18-8157, no valor de
R$2.885.762,38, fls.27/30 e 02111.95208.301117.1.3.18-5498, no valor de
R$989.961,01, fls.810/813.

Relativamente ao PER em questdo, a interessada impetrou o Mandado de
Seguranca visando a antecipacdo de 70% dos créditos presumidos apurados,
conforme previsto na Lei n? 12.865/2013 e regulamentado pela IN RFB n@
1.497/2014, sendo deferido o adiantamento no valor de R$2.907.920,75, por
meio do despacho decisério de fls.82/87,(pedido de ressarcimento tratado no
processo administrativo n2 10880.728245/2016-66).
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A fim de analisar o direito creditério pleiteado, foi efetuado procedimento fiscal
de diligéncia pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Administracdo
Tributdria em S3o Paulo, no qual foram enviadas intimagGes solicitando
esclarecimentos e documentos a contribuinte.

Apds a analise dos documentos e das informagbes apresentadas, foi proferido o
Despacho Decisério de fls. 776/785, que concluiu pelo indeferimento do pedido
de ressarcimento e ndo homologacdo das DCOMP a ele vinculadas, sem
aprecia¢do do mérito, em razdo da existéncia de processo judicial que pode vir a
alterar o crédito pleiteado.

Cientificada do despacho decisorio, em 04/05/2018, fl.789, a contribuinte
apresentou, em 04/06/2018, fl.791, a manifestacdo de inconformidade de
f1.792/807, que apds proceder ao relato dos fatos, alega em sintese, que:

- em razdo do Principio da Irretroatividade Tributaria, o PER/DCOMP em questdo
ndo pode ser alcangado por lei posterior, muito menos pelas disposi¢Ges infra
legais previstas na IN RFB 1.717/2017. Entende que a redacdo do art. 59 da
referida IN restringe os direitos do contribuinte, penalizando-o;

- nos autos, o direito creditério constante dos pedidos de ressarcimento nao
contém qualquer inclusdo de direito objeto de discussado judicial;
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- cita jurisprudéncia do Egrégio Superior Tribunal de Justica no sentido de
considerar que ndo se esta diante de mera aplicacdo do art. 106, |, do CTN quando
a redacdo de novo instituto legal promove alteracdo radical na tributacdo da
atividade, inovando no ordenamento juridico;

- é a lei que autoriza o contribuinte a efetuar os procedimentos de ressarcimento
e compensacao em matéria tributaria. No entanto, a glosa ao direito creditdrio se
deu pela aplicagdo das IN 1.300/2012 e 1.717/2017, instrumentos infra legais que
ndo podem albergar conceito mais restrito do que aquele contido nas leis que
definiram a matéria;

- ao final da ac¢do judicial, o valor pleiteado pelo contribuinte, se procedente, sera
objeto de habilitacdo de crédito residual pelo mesmo;

- a norma infra legal ampliou, de forma ilegal, as restricdes a compensacdo
tributaria, ndo previstas na norma do art. 74 da Lei 9.430/96. As condi¢cdes neste
ultimo elencadas ndo contemplam a impossibilidade de compensacdo trazida
pelas IN 1.300/2012 e 1.717/2017;

- a acdo judicial trata da exclusdo do ICMS da base de célculo das contribuicées ao
PIS e a COFINS, visando exatamente reduzir a base de calculo do tributo,
alterando o valor a pagar, sem qualquer influéncia no direito creditério do
contribuinte;

- ou seja, a acdo judicial ndo tem o condao de alterar o valor do pedido de direito
creditério do contribuinte, eis que, se procedente, afetard apenas a base de
calculo atinente as receitas da recorrente. De outra forma, ndo causara impacto
algum na base de calculo do crédito do contribuinte;
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- a autoridade fiscal vale-se do Principio da Ndao-Cumulatividade, que é favoravel
ao contribuinte, contra ele mesmo. Assim, estd procedendo de forma
discriciondria em uma atividade vinculante;

- a falta de prosseguimento do feito sem que haja a andlise do mérito do pedido
de ressarcimento, se por um lado causara um vultuoso prejuizo a recorrente, por
outro lado, fard com que haja enriquecimento do Estado, na forma de confisco do
patrimonio do contribuinte;

- no mérito, discorre sobre o processo produtivo, a metodologia de apuragdo dos
créditos, insumos, fretes, energia elétrica, aluguéis de madquinas e corregdo
monetaria pela mora administrativa.

- Requer, por fim, que seja julgada procedente a presente manifestacdo de
inconformidade.

A decisdo da qual foi retirado o relatério acima, julgou improcedente a
manifestacdo de inconformidade, recebendo o acérdao a seguinte ementa:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuragdo: 01/01/2016 a 31/03/2016
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PEDIDO DE RESSARCIMENTO. AGAO JUDICIAL NAO TRANSITADA EM JULGADO.

S3ao vedados o ressarcimento e a compensacao do crédito do sujeito passivo,
objeto de discussao judicial, antes do transito em julgado da decisdo que possa vir
a alterar o crédito pleiteado.

Manifestacao de Inconformidade Improcedente
Direito Creditério Ndo Reconhecido

Inconformada com a decisdo acima, a contribuinte interp6s recurso voluntdrio,
onde reprisa os argumentos trazidos em manifestacdo de inconformidade.

Eis o relatdrio.

VOTO

Conselheiro José Renato Pereira de Deus, Relator.

O recurso voluntario foi interposto corretamente e dentro do prazo, razao pela qual
passo a analisa-lo.

No presente caso, observa-se que a parte recorrente busca a restituicao de valores
relacionados ao PIS e a COFINS, oriundos da apuracdo ndo cumulativa ligada as operacdes de
exportacao.

Entretanto, o pedido de ressarcimento feito pela contribuinte foi negado sem que o
mérito fosse avaliado, com o argumento de que a existéncia de uma ac¢ao judicial que pudesse
modificar o valor do crédito solicitado impediria a apresentacao do pedido.

O crédito solicitado pela parte recorrente resulta da apurac¢ao do PIS e da COFINS
sob o regime da ndo cumulatividade, vinculado as receitas de exportacdo da contribuinte.

A agdo judicial mencionada discute a inclusao do ICMS na base de calculo do PIS e
da COFINS, o que configura um crédito de natureza completamente distinta.

Mais uma vez, o despacho decisério:

9. Contudo, ainda se encontra em andamento o Mandado de Seguranga n2
5004180-89.2017.4.03.6100 que pleiteia a exclusdo, retroativa aos ultimos cinco
anos, do ICMS da base de calculo do PIS e da COFINS, bem como a compensag¢ao
dos valores apurados com tributos administrados pela Receita Federal. Tal agdo
afeta diretamente o valor do crédito objeto do processo em andlise.

10. Cumpre ressaltar que na data da transmissdo do pedido de ressarcimento
eletronico ndo havia agao judicial relacionada aos créditos em analise, uma vez
que o pedido foi efetuado em 25/04/2016, e a a¢do impetrada em 31/03/2017.
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Pois bem.
Estabelece o art. 170-A do CTN:

Art. 170-A. E vedada a compensacdo mediante o aproveitamento de tributo,
objeto de contestagdo judicial pelo sujeito passivo, antes do transito em julgado
da respectiva decisdo judicial.

Conforme mencionado, o que se proibe é que o contribuinte solicite, na esfera
administrativa, um crédito que esteja sob disputa judicial e cuja validagdo dependa de uma
decisdo do judicidrio.

No caso em questdo, o crédito resultante da apuracdo do PIS e da COFINS no
regime de ndo cumulatividade ndo exige qualquer decisdo judicial para sua confirmacdo. Ndo ha
controvérsia sobre a possibilidade de seu ressarcimento. Assim, a andlise desse crédito, objeto do
Pedido de Ressarcimento apresentado, nao pode ser negada pela Fiscalizacao.

Além disso, é importante destacar que, ainda que os "créditos" estejam
relacionados a mesma contribuicdo, possuem fundamentos legais completamente distintos
(apuracdo ndo cumulativa e composicdo da base de cdlculo). Um eventual crédito decorrente de
um futuro reconhecimento judicial pela exclusdo do ICMS da base de célculo do PIS e da COFINS,
inclusive, sequer poderia ser passivel de Ressarcimento, mas sim de Restituicdo, por pagamento
indevido ou a maior.

E fato que a legislacdo brasileira vigente imp&e a inclusdo do ICMS na base de
calculo do PIS e da COFINS. Nesse sentido, presume-se que o contribuinte agiu de acordo com a
lei, incluindo o ICMS corretamente. Para que se possa afastar essa presuncdo de cumprimento

legal, caberia a Fiscalizacdo examinar a apuracdo do contribuinte e verificar sua exatidao,
realizando o langamento correspondente.

Se o contribuinte questiona judicialmente a composicdo de sua base de calculo, ele
s6 podera excluir o ICMS apds o transito em julgado definitivo da acdo.

Portanto, na auséncia de comprovacao de que a Recorrente agiu em desacordo com
a lei, excluindo o ICMS da base de calculo do PIS e da COFINS sem autorizagao judicial, é incorreto
afirmar que o crédito solicitado podera sofrer alteracao.

Ainda que se pudesse argumentar que o valor do crédito solicitado possa ser
modificado pela acdo judicial em andamento, tal alteracdo teria apenas o efeito de "aumentar"” o
crédito, e ndo de reduzi-lo. Portanto, o crédito ja solicitado ndo sofrerd qualquer alteragdo. Ao ndo
admitir sequer o processamento do Pedido de Ressarcimento apresentado, a Fiscalizacdo acaba
por submeter a Recorrente ao risco de prescricdo do seu direito em relagdo a parte do crédito que
ndo esta sujeita a alteracao.

Caso eventualmente exista alguma parcela desse crédito relacionada a possivel
exclusdo do ICMS da base de célculo das contribuicGes, apenas essa parcela deveria ser excluida
da analise. Nesse ponto, a Fiscalizacdo, ao examinar o crédito solicitado, deve verificar junto a
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contribuinte se houve ou ndo essa exclusdo (uma vez que, conforme mencionado, a legislacdo
atual ndao permite tal procedimento). A presunc¢do que deve prevalecer é de que a contribuinte
cumpriu a lei, incluindo o ICMS na base de cdlculo das contribuicGes, e ndo a presungao de que
agiu em desacordo com a lei devido a existéncia de uma agao judicial.

Além de tudo o que foi exposto, ainda que a andlise da legislacdo ja seja suficiente
para assegurar o direito do contribuinte, é necessario considerar as disposicdes da IN RFB n?
1.300/2012, utilizada como fundamento pela decisdo recorrida.

Vejamos:

Art. 32 . O pedido de ressarcimento a que se referem os arts. 27 a 30 serd
efetuado mediante a utilizagdo do programa PER/DCOMP ou, na impossibilidade
de sua utilizacgdo, mediante formuldrio acompanhado de documentacdo
comprobatodria do direito creditdrio. (Redacdo dada pelo(a) Instrucdo Normativa
RFB n? 1425, de 19 de dezembro de 2013)(...)§ 32 E vedado o ressarcimento do
crédito do trimestre-calendario cujo valor possa ser alterado total ou
parcialmente por decisdo definitiva em processo judicial ou administrativo fiscal
de determinacdo e exigéncia de crédito do PIS/Pasep e da Cofins.

§ 42 Ao requerer o ressarcimento, o representante legal da pessoa juridica deverd
prestar declaracdo, sob as penas da lei, de que o crédito pleiteado ndo se
encontra na situacdo mencionada no § 3.

(...)Art. 81. E vedada a compensacdo do crédito do sujeito passivo para com a
Fazenda Nacional, objeto de discussdo judicial, antes do transito em julgado da
respectiva decisdo judicial. (g.n.)(...)

Com relagdo ao art. 81, como mencionado anteriormente, o crédito solicitado pela
Recorrente ndo estd sob disputa judicial. O crédito em questdo refere-se exclusivamente a
apuragdo ndo cumulativa do PIS e da COFINS, conforme as Leis n2 10.637/2002 e n2 10.833/2003,
e ao direito ao ressarcimento dos créditos acumulados em decorréncia das receitas provenientes
de exportacdo, que ndo sado tributadas.

Quanto ao §32 do art. 32 da IN citada, é importante destacar que sua interpretacgao
deve ser feita de maneira ldgica e razoavel.

Embora a norma use a expressao "crédito cujo valor possa ser alterado", essa
limitacdo deve ser entendida apenas como uma possibilidade de reducdo do crédito, e ndo de sua
possivel ampliacdo. O objetivo é evitar que o contribuinte seja ressarcido em valores superiores ao
gue lhe seria devido. No caso em andlise, uma eventual decisdo favoravel na esfera judicial jamais
poderia resultar na reducdo do crédito. Seria ilégico presumir que o contribuinte recorrer ao
Poder Judiciario para diminuir seu crédito.

Na verdade, a possivel alteracdo poderia resultar em um aumento do crédito
solicitado, o que, obviamente, ndo poderia ser objeto do presente pedido, ja que ndo se permite a
retificacdo do PER/DCOMP para alterar o valor do crédito.
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Diante do exposto, considero que o Pedido de Ressarcimento apresentado pelo
contribuinte deve ser devidamente processado, com a analise do mérito do crédito solicitado. Isso
inclui a possibilidade de "glosa" de qualquer parcela do crédito que tenha sido indevidamente
computada com base em uma ag¢ao judicial ainda ndo transitada em julgado.

Assim, voto por dar provimento ao Recurso Voluntario do contribuinte,
determinando que a autoridade de origem proceda a andlise meritdria do crédito solicitado.

Eis o meu voto.

Assinado Digitalmente

José Renato Pereira de Deus
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